
 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2026 – PROCESSO Nº 83/2026 
 

Ata de Recebimento de documentos de credenciamento, analise dos documentos de 
habilitação 

Aos 15 dias do mês de junho de 2026, às 08h00min, reuniram-se nas dependências da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, os membros da Comissão de Credenciamento designada pela 

Portaria nº 52/2026, composta por Gisele Santin, Sidnei Riva e Priscila Chuarts Aléssio, para 

proceder à análise e classificação dos artistas credenciados no Edital de Credenciamento nº 

01/2026, destinado à seleção de apresentações artísticas para participação na Semana Junina – 

Arraiá do Comércio do Município de Pato Branco/PR, que acontecerá no período de 04 a 11 de 

julho de 2026, na Praça Presidente Getulio Vargas. 

1. Abertura dos trabalhos 

A Presidente da Comissão declarou abertos os trabalhos e informou que a presente reunião tinha 

por finalidade proceder à verificação da documentação apresentada pelos interessados, à análise 

de sua conformidade com as exigências editalícias e à classificação dos artistas habilitados, 

observados os critérios estabelecidos no instrumento convocatório. 

2. Relação dos artistas credenciados e classificação 

Após análise da documentação apresentada e verificação do atendimento às exigências editalícias, 

a Comissão deliberou pela classificação dos proponentes, observando os critérios de pontuação 

estabelecidos no item 7.2 do Edital nº 01/2026, a saber: 

a) 01 (um) ponto por apresentação artística comprovada por meio de contrato, nota fiscal, atestado 

de capacidade técnica, certificado ou documento equivalente, tais como matérias jornalísticas, 

materiais de divulgação ou registros audiovisuais de apresentações, limitado ao máximo de 10 

(dez) pontos; 

b) 01 (um) ponto por ano de experiência comprovada na área musical, limitado ao máximo de 10 

(dez) pontos; 

c) 01 (um) ponto por trabalho autoral comprovadamente registrado ou oficialmente publicado, 

mediante apresentação da respectiva documentação comprobatória. 

Com base nos critérios acima descritos, a Comissão procedeu à avaliação e classificação dos 

artistas habilitados. 

Classificação Nome Pontuação 

1º Leomar Zierhut 41 

2º Ronei Roberto Teixeira 39 
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3º  Jacó de Lima 28 

4º Leandro Fernando de Paula 27 

5º Eduardo Veloso Saldanha 22 

6º Lindemar Prunch 21 

7º Felipe Scheneider Rodrigues 20 

8º Willian Adriano Sozin de Lima 7 

3. Deliberação final 

Diante das análises realizadas pela Comissão, ficam CLASSIFICADOS e HABILITADOS os 

credenciados relacionados no presente ato. Em atendimento ao disposto no edital, declara-se 

aberto o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação deste resultado no 

sítio eletrônico oficial do Município de Pato Branco (www.patobranco.pr.gov.br/licitacoes) e no 

Diário Oficial dos Municípios do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp). 

Decorrido o prazo recursal sem a interposição de recursos, ou após o julgamento definitivo dos 

recursos eventualmente apresentados, não havendo impedimentos legais, o processo terá 

prosseguimento em sua regular tramitação, observadas as disposições editalícias e a legislação 

aplicável. 

4. Encerramento 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão declarou encerrados os trabalhos, 

determinando a lavratura da presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada pelos 

membros presentes para que produza os efeitos legais e administrativos cabíveis. 

 

Pato Branco, 15 de junho de 2026. 

 

__________________________________ 
Gisele Santin 

Presidente da Comissão 
 
 
 

__________________________________ 
Sidnei Riva 

Membro da Comissão 
 

__________________________________ 
Priscila Chuarts Alessio 
Membro da Comissão 
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